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TABELA DE JUROS MENSAIS E CUSTO EFETIVO TOTAL (CET) PRATICADOS PELAS CONSIGNATÁRIAS, CREDENCIADAS 
NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

SETEMBRO/2012 PARCELAS
BANCO 6 m. 12 24 36 48 60 72 84 96 108 120

MÊS CET MÊS CET MÊS CET MÊS CET MÊS CET MÊS CET MÊS CET MÊS CET MÊS CET MÊS CET MÊS CET
(A) 1,20 - 1,20 - 1,20 - 1,20 - 1,20 - 1,20 - 1,24 - 1,24 - 1,24 - 1,24 - 1,24 -

CAIXA                              (B) 1,22 - 1,22 - 1,22 - 1,22 - 1,22 - 1,22 - 1,38 - 1,38 - 1,38 - 1,38 - 1,38 -
(C) 1,36 - 1,36 - 1,36 - 1,36 - 1,36 - 1,36 - 1,53 - 1,53 - 1,53 - 1,53 - 1,53 -

BANCO DAYCOVAL - - - - - - - - 1,69 1,83 1,69 1,82 1,69 1,80 1,69 1,79 1,69 1,79 - - - -
BANCO FICSA 2,34 - 2,34 - 2,34 - 2,34 - 2,34 - - - - - - - - - - - - -
BRADESCO (BMC) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
BANCO DO BRASIL 1,77 2,00 2,04 2,23 2,18 2,31 2,18 2,28 2,18 2,26 2,18 2,25 - - - - - - - - - -
SANTANDER 1,75 3,31 1,75 2,86 1,65 2,32 1,65 2,15 1,65 2,05 1,55 1,89 1,55 1,85 1,55 1,82 1,55 1,80 - - - -

1) A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - A TAXA DE JUROS INCLUI O CET
(A) PARA CORRENTISTAS, COM CRÉDITO DE SALÁRIO, PRODUTO DE CRÉDITO (CONSIGNADO) – SERVIDORES DA CMSP;
(B) PARA CORRENTISTAS;
(C) PARA CLIENTES SEM RELACIONAMENTO COM A CAIXA.

2) BANCO FICSA S/A. – A TAXA DE JUROS INCLUI O CET.
3) BANCO BRADESCO FINANCEIRA S/A. – SUSPENSO POR NÃO CUMPRIMENTO À LEGISLAÇÃO VIGENTE.

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 10/2012
A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos, designada pelo Ato nº 1036/2008, publicado no DOC de 6 de no-

vembro de 2008, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos (TTD), aprovada pelo Ato 
nº 1127/2010, publicado no DOC de 9 de outubro de 2010, de acordo com a Listagem de Eliminação de Documentos nº 10/2012, 
e de acordo com a Resolução do CONARQ nº 7, de 20 de maio de 1997, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º 
(trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste Edital no DOC, se não houver oposição, o Arquivo Geral eliminará processos 
administrativos do período 1976/1997, da Câmara Municipal de São Paulo.

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas, o desentranhamento de documentos e/ou suas cópias, 
mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido dirigida à Comissão de Ava-
liação de Documentos da Câmara Municipal de São Paulo.

São Paulo, 03 de setembro de 2012.
TERESA CRISTINA BRANDÃO CÉSAR
Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos

Interessado/Promovente Processos
Abnel Ricardo de Freitas 1175/1994
Abrahão Carlos Athayde Nouer 858/1996, 1308/1997
Aci Aparecida Diniz Rangel 131/1997
Adão Aparecido Mendes Batista 218/1992, 253/1992
Adauto José Covas Junior 69/1997
Adela Duarte Alvarez 524/1997
Adelchi Ferdinando de Jesus Mazzoni 592/1994
Adélia Adaime Lombardi 153/1995
Adelina Baroni Renucci 147/1995, 720/1995
Adenil José de Araujo 295/1996
Adilia Fernandes Luzio 1667/1997
Adilson Barbonalha 158/1993, 21/1997
Adinelson Mota 567/1997
Adriana Ancona de Faria 1244/1996
Adriana Aparecida de Faria Lima 113/1997
Adriana da Costa Matte 1237/1997
Adriana de Paiva Monteiro 1400/1996
Adriana Maurano 320/1993, 600/1993, 382/1994
Adriana Pereira Borges 1317/1995
Adriano Diogo 496/1992, 854/1993, 884/1995, 923/1996, 1248/1996, 1484/1997
Adriano Nunes Borges 383/1996
Aécia do Nascimento Freitas 1031/1992, 272/1993
Afrania Coelho de Paula 1247/1995
Agência Estado 151/1994
Agenor dos Santos 796/1993, 77/1997, 257/1997

O LOGRADOURO PÚBLICO INOMINADO, CONSTITUÍDO POR 
ELEMENTO CONSTRUTIVO AÉREO, SITUADO NAS PROXIMIDA-
DES DAS RUAS: FUNILÂNDIA E MONTALVÂNIA, NO SENTIDO 
TRANSVERSAL À AVENIDA ARICANDUVA BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE LÍDER, SUBPREFEITURA ITAQUERA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

2) PL 76/2012 - Autor: Ver. CLAUDIO FONSECA (PPS) - 
DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DE DENOMINAÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL CAMPO LIMPO I PARA 
EMEF SÓCRATES BRASILEIRO SAMPAIO DE SOUSA VIEIRA DE 
OLIVEIRA.

3) PL 130/2012 - Autor: Ver. ELISEU GABRIEL (PSB) - DE-
NOMINA PRAÇA MARÍLIA RIBEIRO SAMPAIO LEITE, O LOGRA-
DOURO PÚBLICO INOMINADO, LOCALIZADO ENTRE AS RUAS 
MIRALTA E RUA CAPEPUXIS, SUBPREFEITURA DE PINHEIROS.

4) PL 151/2009 - Autor: Ver. MARTA COSTA (PSD) - DISPÕE 
SOBRE A REALIZAÇÃO DA CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO 
NO MUNICÍPIO SOBRE A SÍNDROME DE ASPERGER.

5) PL 261/2011 - Autor: Ver. JAMIL MURAD (PC DO B) - 
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO TEMA DIREITOS HUMANOS 
NA GRADE CURRICULAR DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO.

6) PL 294/2011 - Autor: Ver. CLAUDIO FONSECA (PPS) - DIS-
PÕE SOBRE DIRETRIZES PARA EDUCAÇÃO INTEGRAL EM TEM-
PO INTEGRAL COM GRADUAL E PROGRESSIVA AMPLIAÇÃO DA 
JORNADA ESCOLAR DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

7) PL 162/2012 - Autor: Ver. DALTON SILVANO (PV) - ALTE-
RA A LEI Nº 14.485, DE 19 DE JULHO DE 2007, PARA INCLUIR 
O DIA DO BAIRRO DO CAMBUCI, A SER COMEMORADO ANU-
ALMENTE NO DIA 19 DE DEZEMBRO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

 RETIFICAÇÃO:
Tornando sem efeito a publicação do Parecer nº. 1403/2012 

da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa 
sobre o Projeto de Lei nº 275/2012, publicado no Diário Oficial 
de 31/08/2012, à página 87, coluna 04.

Tornando sem efeito a publicação do Parecer nº. 1407/2012 
da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa 
sobre o Projeto de Lei nº 298/2012, publicado no Diário Oficial 
de dia 31/08/2012, à página 88, coluna 04.

 SGP-13 – EQUIPE DA SECRETARIA DAS CO-
MISSÕES EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS:

COMISSÂO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DO MEIO 
AMBIENTE:

Reunião Ordinária
Pauta: “QUALIDADE DO AR EM AMBIENTES INTERIORES”.
Convidados:
- Sr. Szymon Gartenkraut – Covisa/Vigilância Ambiental.
- Sr. Sidney de Oliveira – OAB/Comissão de Sustentabilida-

de e Meio Ambiente.
- Sr. Fábio Takacs – Abrava.
Dia: 05/09/2012.
Local: Sala “A” – Sérgio Vieira de Melo – 1º subsolo.
Horário: 09h00 às 11h00.

 SECRETARIA DA CÂMARA
 PRESIDÊNCIA
PORTARIA 1683/12
CESSANDO os efeitos da Portaria 1115/05, que designou 

LILIAN CRISTINA GUILHEM PEREIRA, Técnico Administrativo, 
referência QPL-18, registro 11011, para exercer a função de 
Supervisor de Equipe de Pesquisa de Mercado e Fornecedores – 
SGA.22, referência FG-2.

PORTARIA 1684/12
CESSANDO os efeitos da Portaria 1241/07, que designou 

SORAIA LÚCIA FERREIRA, Técnico Administrativo, referência 
QPL-18, registro 10896, para exercer a função de Supervisor 
de Equipe de Apoio à Comissão Permanente de Julgamento de 
Licitações – SGA.9, referência FG-2.

PORTARIA 1685/12
CESSANDO os efeitos da Portaria 1285/07, que designou 

LEONARDO BARBAGALLO, Consultor Técnico Legislativo – 
Serviço Social, referência QPL-22, registro 11064, para exercer 
a função de Supervisor de Equipe de Planejamento – SGA.4, 
referência FG-2.

PORTARIA 1686/12
CESSANDO os efeitos da Portaria 1431/10, que designou 

LIZIA OSHIRO, Técnico Administrativo, referência QPL-18, regis-
tro 11020, para exercer a função de Supervisor de Equipe de 
Apoio ao Plenário – SGP.21, referência FG-2, a partir de 30 de 
agosto de 2012.

PORTARIA 1687/12
CESSANDO os efeitos da Portaria 1505/11, que designou 

JADER AUGUSTO PIMENTA, Técnico Administrativo, referência 
QPL-18, registro 10860, para exercer a função de Supervisor de 
Equipe de Controle do Processo Legislativo – SGP.22, referência 
FG-2, a partir de 30 de agosto de 2012.

PORTARIA 1688/12
DESIGNANDO ADRIANA ORSATTI SCATTONE, Técnico Ad-

ministrativo, referência QPL-18, registro 10848, para exercer 
a função de Supervisor de Equipe de Pesquisa de Mercado e 
Fornecedores – SGA.22, referência FG-2.

PORTARIA 1689/12
DESIGNANDO LILIAN CRISTINA GUILHEM PEREIRA, Técnico 

Administrativo, referência QPL-18, registro 11011, para exercer 
a função de Supervisor de Equipe de Planejamento – SGA.4, 
referência FG-2.

PORTARIA 1690/12
DESIGNANDO VALDEMARIA CÂNDIDA ROCHA DOS SAN-

TOS, Técnico Administrativo, referência QPL-18, registro 10839, 
para exercer a função de Supervisor de Equipe de Apoio à 
Comissão Permanente de Julgamento de Licitações – SGA.9, 
referência FG-2.

PORTARIA 1691/12
DESIGNANDO LEONARDO BARBAGALLO, registro funcional 

11064, referência QPL-22, para exercer a função de Diretor Aca-
dêmico da Escola do Parlamento, nos termos do § 1º do artigo 
4º da Lei 15506/11.

PORTARIA 1692/12
DESIGNANDO FERNANDA GRAZIELLA CARDOSO, registro 

funcional 11337, referência QPL-15, para exercer a função de 
Diretor Acadêmico da Escola do Parlamento, nos termos do § 1º 
do artigo 4º da Lei 15506/11, com mandato inicial a expirar-se 
em 01 de fevereiro de 2014, conforme determina o artigo 3º do 
Ato 1186/12.

PORTARIA 1693/12
DESIGNANDO CAMILA BARRERO BREITENVIESER, registro 

funcional 11387, referência QPL-7, para exercer a função de 
Auxiliar na Escola do Parlamento.

PORTARIA 1694/12
DESIGNANDO JADER AUGUSTO PIMENTA, Técnico Admi-

nistrativo, referência QPL-18, registro 10860, para exercer a 
função de Supervisor de Equipe de Apoio ao Plenário – SGP.21, 
referência FG-2, a partir de 30 de agosto de 2012.

PORTARIA 1695/12
DESIGNANDO SOLANGE RAINONE DOS SANTOS, Técnico 

Administrativo, referência QPL-18, registro 10801, para exercer 
a função de Supervisor de Equipe de Controle do Processo 
Legislativo – SGP.22, referência FG-2, a partir de 30 de agosto 
de 2012.

MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1199/12
Altera o Ato nº 1108, de 18 de março de 2010, que re-

gulamenta o desconto e o repasse da contribuição sindical 
obrigatória recolhida dos servidores da Câmara Municipal de 
São Paulo, para o fim de incluir os servidores estatutários, e dá 
outras providências.

CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento à 
Decisão de Mesa nº 1511/2012, atrelada à adesão exarada pelo 
SINDILEX nos autos do Processo Administrativo nº 885/09, no 
sentido de ser devida a contribuição sindical por todos os servi-
dores públicos da Câmara Municipal de São Paulo, independen-
temente da condição de celetista ou estatutário;

CONSIDERANDO a necessidade de explicitar os mecanis-
mos de isenção e de não incidência nela previstos (arts. 585 
da Consolidação das Leis do Trabalho e 47 da Lei nº 8906/94),

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, DETERMINA:

Art. 1º Fica revogado o inciso III do art. 2º do Ato nº 1108, 
de 18 de março de 2010.

Art. 2º O parágrafo único do art. 2º do Ato nº 1108/10, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único. As comprovações a que aludem os in-
cisos deste artigo deverão ser efetuadas perante SGA.1 até o 
décimo dia do mês de fevereiro, mediante a exibição de cópia 
da quitação, ainda que parcelada, das contribuições a que se 
referem os incisos deste artigo referente ao mesmo exercício 
fiscal.” (NR)

Art. 3º O art. 3º do Ato nº 1108/2010 passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 3º Os descontos das contribuições sindicais obriga-
tórias relativas aos exercícios de 2009 a 2012, quando não 
aplicáveis as excludentes referidas no artigo 2º deste Ato, serão 
efetuados em seis parcelas iguais e sucessivas incidentes a 
partir da folha de pagamento referente ao mês de setembro 
de 2012, tendo como base de cálculo, nos termos do artigo 1º 
deste Ato, os meses de março dos anos respectivos.” (NR)

Art. 4º O art. 4º do Ato nº 1108/2010 passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 4º Para o fim de comprovação das hipóteses exclu-
dentes referidas no artigo 2º deste Ato correspondentes aos 
exercícios de 2009 a 2012, os documentos pertinentes deverão 
ser apresentados até o décimo dia após a publicação deste 
Ato.” (NR)

Art. 5º As disposições do presente Ato aplicam-se a todos 
os servidores públicos da Câmara Municipal de São Paulo, inde-
pendentemente da condição de celetista ou estatutário.

Art. 6º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições anteriores em contrário.

São Paulo, 04 de setembro de 2012.
T E R M O DE A J U S T E
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ nº 

50.176.288/0001-28, situada no Viaduto Jacareí, nº 100, Bela 
Vista – São Paulo (SP), neste ato representada por sua E. Mesa 
e respectivos procuradores e SINDICATO DOS SERVIDORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO E DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SINDILEX, inscrito no 
CNPJ nº 08.612.232/0001-02, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. Antonio Carlos Fernandes Lima Júnior, brasileiro, 
divorciado, servidor público, portador do RG 5888591-SSP/SP, 
CPF nº 671.828.878-00, situado na Rua Japurá, nº 120, b – Bela 
Vista – CEP 01319-030, Bela Vista - São Paulo (SP), conjun-
tamente com seu advogado, ajustam o quanto se segue, em 
consonância ao constante da Decisão de Mesa nº 1511/2012 
e respectiva adesão em petição de fl. 595, ambas insertas no 
Processo Administrativo nº 885/2009:

1. A partir do ano em curso, a Mesa determinará o descon-
to da denominada contribuição sindical também em relação aos 
servidores estatutários da Edilidade, com as exceções previstas 
nos artigos 585 da Consolidação das Leis do Trabalho e 47 da 
Lei nº 8.906/94;

2. Para tanto, aplicar-se-ão as normas previstas no Ato nº 
1108/2010, da Mesa Diretora - ato esse que já havia regula-
mentado o desconto da contribuição sindical obrigatória em 
relação aos servidores da Câmara Municipal de São Paulo em 
regime jurídico disciplinado pela Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT - com as adaptações que serão efetuadas através 
da minuta de Ato que acompanha o presente;

3. Os descontos das contribuições sindicais obrigatórias 
relativas aos exercícios de 2009, 2010, 2011 e 2012, quando 
não aplicáveis as excludentes indicadas no item 1 supra, serão 
efetuados em seis parcelas iguais e sucessivas incidentes a par-
tir da folha de pagamento de setembro de 2012, tendo como 
base de cálculo os valores das remunerações dos meses de 
março dos anos respectivos;

4. Relativamente aos exercícios vindouros, os depósitos das 
contribuições sindicais deverão ser efetuados na forma da lei 
(artigos 578 e seguintes da CLT);

5. Os documentos tendentes à comprovação das exceções 
previstas no item 1 supra, relativamente aos exercícios de 2009 
a 2012, deverão ser apresentados perante SGA.1 até o décimo 
dia após a divulgação do efetivo ajuste do presente - o que se 
dará através da publicação do Ato respectivo - e, em relação 
aos anos posteriores, até o décimo dia do mês de fevereiro, nos 
termos da minuta de Ato que segue anexa;

6. Face ao presente ajuste, relativamente à ação de rito or-
dinário, proposta pelo SINDILEX em face à Câmara Municipal de 
São Paulo, perante a 14ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, 
autos nº 053.09.038024-2 e respectivo recurso de apelação nº 
0038024-26.2009.8.26.0053, fica acordado que cada uma das 
partes arcarão com os honorários de seus respectivos causídi-
cos e custas processuais eventualmente dispendidas, a despeito 
da condenação constante do recurso de apelação indicado;

7. Ainda como decorrência do presente ajuste, as partes se 
comprometem a não interpor quaisquer recursos tendentes a 
impugnar o v. acórdão exarado nos autos do recurso de apela-
ção nº 0038024-26.2009.8.26.0053;

8. No que tange aos servidores regidos pelo regime jurídico 
da Consolidação das Leis do Trabalho, deverá ser aplicado o 
desconto, na forma prevista na cláusula 5ª do Acordo Coletivo 
de Trabalho, cuja cópia consta de fls. 300/302, procedendo-se 
ao repasse na forma da lei (artigos 578 e seguintes da CLT);

9. O SINDILEX se responsabiliza a proceder aos repasses 
previstos no artigo 589 da CLT, relativamente aos valores das 
contribuições sindicais a ele repassadas, nos moldes do v. acór-
dão exarado no recurso indicado acima.

E por estarem em total acordo com o quanto expressado 
acima, subscrevem o presente, ratificando o quanto já constan-
te nos autos do Processo Administrativo nº 885/2009 (Decisão 
de Mesa nº 151/2012 e respectiva adesão).

São Paulo, 04 de setembro de 2012.
PORTARIA 8928/12
CESSANDO os efeitos da Portaria 8826/12, a partir de 02 de 

julho de 2012, que colocou FABIO PEREIRA DOS SANTOS, Técni-
co Administrativo, referência QPL-18, registro 11054, à disposi-
ção do Ministério do Desenvolvimento Agrário, a fim de prestar 
os serviços que lhe forem determinados de 1º de janeiro de 
2012 e até 31 de dezembro de 2012, com prejuízo de funções 
e sem prejuízo de vencimentos, direitos e demais vantagens de 
seu cargo, cabendo o ônus da cessão àquele Ministério, confor-
me artigo 93, inciso I, §§ 1º e 5º da Lei Federal 8112/90, com 
redações conferidas pelas Leis 8270/91, 10470/02, 11526/07 e 
12094/09, regulamentado pelos Decretos 4050/01 e 4493/02 
(Processo 99/01).

PORTARIA 8929/12
TORNANDO sem efeito a Portaria 8922/12, que nomeou 

EDSON NAKAMATU para exercer o cargo de Procurador Legis-
lativo, referência QPL-15, integrante do Quadro do Pessoal do 
Legislativo, Tabela A do Anexo I, da Lei 13637/03, alterado pelo 
Anexo II da Lei 14381/07. (Processo 122/07).

PORTARIA 8930/12
TORNANDO sem efeito a Portaria 8925/12, que nomeou 

LUIZ FERNANDO MESSIAS RAMOS para exercer o cargo de 
Consultor Técnico Legislativo – Engenharia Civil, referência 
QPL-15, integrante do Quadro do Pessoal do Legislativo, Tabela 
A do Anexo I, da Lei 13637/03, alterado pelo Anexo II da Lei 
14381/07. (Processo 122/07).

PORTARIA 8931/12
TORNANDO sem efeito a Portaria 8926/12, que nomeou 

CLAYTON SATOSHI OKUNO para exercer o cargo de Técnico Ad-
ministrativo, referência QPL-7, integrante do Quadro do Pessoal 
do Legislativo, Tabela A do Anexo I, da Lei 13637/03, alterado 
pelo Anexo II da Lei 14381/07. (Processo 122/07).

PORTARIA 8932/12
TORNANDO sem efeito a Portaria 8927/12, que nomeou 

JOSÉ EDUARDO DA SILVA para exercer o cargo de Auxiliar Ope-
racional, referência QPL-1, integrante do Quadro do Pessoal do 
Legislativo, Tabela A do Anexo I, da Lei 13637/03, alterado pelo 
Anexo II da Lei 14381/07. (Processo 122/07).

PORTARIA 8933/12
NOMEANDO FABRICIO CONTATO LOPES RESENDE, tendo 

em vista a classificação obtida em concurso público, publicada 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 08 de maio de 
2008, para exercer o cargo de Procurador Legislativo, referência 
QPL-15, integrante do Quadro do Pessoal do Legislativo, Tabela 
A do Anexo I da Lei 13637/03, alterado pelo Anexo II da Lei 
14381/07 (Processo 122/07).

PORTARIA 8934/12
NOMEANDO ANTONIO SERGIO ZANATTA, tendo em vista 

a classificação obtida em concurso público, publicada no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo de 08 de maio de 2008, para 
exercer o cargo de Consultor Técnico Legislativo – Engenharia 
Civil, referência QPL-15, integrante do Quadro do Pessoal do 
Legislativo, Tabela A do Anexo I da Lei 13637/03, alterado pelo 
Anexo II da Lei 14381/07 (Processo 122/07).

PORTARIA 8935/12
NOMEANDO JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA JUNIOR, tendo em 

vista a classificação obtida em concurso público, publicada no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 08 de maio de 2008, 
para exercer o cargo de Técnico Administrativo, referência 
QPL-7, integrante do Quadro do Pessoal do Legislativo, Tabela 
A do Anexo I da Lei 13637/03, alterado pelo Anexo II da Lei 
14381/07 (Processo 122/07).

PORTARIA 8936/12
NOMEANDO ELIANDERSON DE PAIVA MENDONÇA, tendo 

em vista a classificação obtida em concurso público, publicada 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 08 de maio de 
2008, para exercer o cargo de Auxiliar Operacional, referência 
QPL-1, integrante do Quadro do Pessoal do Legislativo, Tabela 
A do Anexo I da Lei 13637/03, alterado pelo Anexo II da Lei 
14381/07 (Processo 122/07).

DECISÃO DE MESA Nº 1530/12
Aposentadoria - Proc. 853/12
Devidamente instruído o processo e estando de acordo com 

o pedido formulado por Maria Zélia Oliveira Penteado Pazera, 
registro funcional nº 10922, encaminhem-se os autos ao IPREM, 
para concessão e publicação do despacho de aposentadoria, 
nos termos do Ato 1068/09 e posterior devolução.

DECISÃO DE MESA Nº 1531/12
Aposentadoria - Proc. 773/12
Devidamente instruído o processo e estando de acordo 

com o pedido formulado por Valéria Cambraia Karat, registro 
funcional nº 10779, encaminhem-se os autos ao IPREM, para 
concessão e publicação do despacho de aposentadoria, nos 
termos do Ato 1068/09 e posterior devolução.

DECISÃO DE MESA Nº 1532/12
Memo EP nº 94/12
À vista do requerimento apresentado, a MESA DIRETORA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, DEFERE o quanto solicitado pela Escola do 
Parlamento no Memo. EP nº 94/12, visando à realização da 1ª 
Mostra Cultural da Escola do Parlamento: “De fora para dentro 
– Uma ocupação poética da Câmara Municipal de São Paulo”.

NG))DECISÃO DE MESA Nº 1533/12
Memo DCE 049/12
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAU-

LO, no uso de suas atribuições legais, APROVA e DETERMINA 
que sejam adotadas as providências necessárias à implemen-
tação do projeto “História das Legislaturas Contemporâneas”, 
que propõe resgatar a história das legislaturas da Câmara 
Municipal de São Paulo, a partir de 1948, de autoria de Luiz 
Casadei Manechini e Prof. Dra. Carla Reis Longhi, nos moldes 
do projeto apresentado no Memo DCE 049/12.

DECISÃO DE MESA Nº 1534/12
Requerimento RDS 1307/12
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAU-

LO, no uso de suas atribuições legais, AUTORIZA o solicitado no 
Requerimento RDS 1307/12, para realização de sessão solene 
para concessão de Medalhas Anchieta e Diplomas de Gratidão 
da Cidade de São Paulo, conforme Decretos Legislativos nºs 77, 
79, 81, 82 e 83/2012, bem como a confecção dos convites so-
licitados nos Memorandos nºs 027/2012, 028/2012, 029/2012, 
030/2012 e 031/2012.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 35620/12
REMOVENDO, a pedido, CAMILA BARRERO BREITENVIE-

SER, Técnico Administrativo, referência QPL-7, registro 11387, 
da Secretaria de Recursos Humanos – SGA.1 para a Escola do 
Parlamento.

PORTARIA 35621/12
DESIGNANDO MYRIAN CLEIDE FONSECA, Técnico Adminis-

trativo, referência QPL-18, registro 10881, para substituir AN-
DERSON PLÁCIDO, Técnico Administrativo, referência QPL-13, 
registro 11126, na função de Supervisor de Equipe de Expedi-
ção e Distribuição de Correspondência – SGA.7, referência FG-
2, enquanto durar seu impedimento, por férias de 15 (quinze) 
dias , a partir de 10 de setembro de 2012.

ABONO DE PERMANÊNCIA
Adriana Maria Caldas Thomazini Russi – RF 10841 – Proc. 

881/12
À vista das informações constantes dos presentes autos, e 

com base no Parecer 253/12 da Procuradoria, DEFIRO o pedido 
de percepção do abono de permanência previsto no art. 4º e 
parágrafo único da Lei 13973/05, regulamentado pelo Decreto 
46860/05, a partir de 15 de agosto de 2012, requerido pela 
servidora Adriana Maria Caldas Thomazini Russi, RF 10841, nos 
termos do art. 2º, § 5º da Emenda Constitucional 41/03.

PAGAMENTO DE FÉRIAS
Marly Haddad Bonifácio – RF 24408 – Proc. 1074/00
Com base nas informações constantes dos presentes autos, 

e com fundamento no Ato 1099/09, INDEFIRO o requerido, por 
falta de amparo legal.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO
Ricardo Teixeira – Proc. 694/12
Ricardo Yoshio Nakagawa - Proc. 710/06
Deferido. Providenciadas as certidões solicitadas ficando 

à disposição dos interessados em SGA-15, pelo prazo de 30 
(trinta) dias.

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Ricardo Teixeira – Proc. 694/12
Deferido. Providenciada a declaração solicitada ficando à 

disposição do interessado em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias.

Visando imprimir maior transparência e confiabilidade à 
sistemática de consignação em folha de pagamento da CMSP, 
a Secretaria de Recursos Humanos COMUNICA, em cumpri-
mento ao contido no inciso II, do Artigo 2º da Ordem Interna nº 
439/10, e considerando o disposto nos Atos 1046/09, 1094/09 
e 1115/10, a Tabela de Juros praticados pelas consignatárias 
da CMSP, referente ao mês de Setembro/2012, para a 
concessão de empréstimo pessoal aos servidores da CMSP e 
aposentados da mesma edilidade.


